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ATA DA 6ª REUNIÃO   ORDINÁRIA DA 

COMISSÃO ESPECIAL DE 

RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E 

FALÊNCIA DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 

GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2025, 

REALIZADA EM 25/09/2025. 

 
Aos vinte e cinco do mês de setembro do ano de dois mil e vinte cinco (25/09/2025), às 

dezenove horas (19h), na Sala de Sessões I da Sede Administrativa da OAB/GO, com 

transmissão simultânea no aplicativo Zoom Vídeo Communications, foi instalada a 4ª 

Reunião Ordinária da Comissão Especial de Recuperação de Empresas e Falência da Ordem 

dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2025, sob a Presidência do Dra. 

Bruna Corrêa Fonseca. Estiveram presentes os membros e justificaram ausência: 

Conforme lista de presença anexa. 1. VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA. 

Verificada a existência de quórum, a Presidente, Bruna Corrêa Fonseca, declarou aberta a 

reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO 

REALIZADA EM: a presente ata será lida e aprovada ao final da reunião. 3. 

COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1 A diretoria agradeceu a presença de todos 

no início da reunião do CEREF, que teve como foco a execução na recuperação judicial, 

os créditos extraconcursais e a preservação de bens essenciais. 3.2 Dr. Guilherme 

abordou as dificuldades na habilitação de crédito retardatária, especialmente quanto à 

expedição de certidão de crédito atualizada até a data do pedido da recuperação judicial. 

Tratou das controvérsias envolvendo honorários sucumbenciais, a correta separação dos 

créditos, sua natureza extraconcursal e o respectivo fato gerador, bem como o 

prosseguimento das execuções em juízos distintos. Destacou a problemática existente após 

a extinção da recuperação judicial, quanto à definição do juízo competente para a execução 

individual, se o juízo da recuperação ou o juízo de origem, considerando a necessidade de 

adequação do crédito ao plano aprovado. Também levantou questionamentos sobre a 

constitucionalidade da Lei nº 15.109, a relação do crédito extraconcursal com o stay period, 

bens essenciais e alienação fiduciária, além da possibilidade de conflito de competência 

entre o juízo da execução e o juízo universal após o término do stay period, com apreciação 

pelo STJ. 3.3 Dr. Gustavo apresentou a perspectiva do credor, ressaltando a possibilidade 

de requerimento de tutela de urgência ou de evidência, especialmente em casos de crédito 

extraconcursal, bem como a relevância da produção probatória. Pontuou que o dinheiro não 

se caracteriza como bem de capital e destacou a importância da análise do RMA na atuação 

em defesa dos credores, considerados parte vulnerável no processo. Enfatizou a necessidade 

de identificar abusos, fraudes e o cabimento do incidente de desconsideração da 

personalidade jurídica, alertando para o uso abusivo da recuperação judicial com a finalidade 

exclusiva de obtenção do stay period. 3.4 Dr. Pedro expôs a perspectiva do devedor, com 

ênfase nas particularidades do produtor rural na recuperação judicial. Destacou a 

necessidade de demonstrar, em sede de tutela de urgência, a essencialidade do bem para a 
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manutenção da atividade, discutindo a controvérsia jurisprudencial sobre a preservação 

dessa essencialidade até o trânsito em julgado da recuperação judicial e durante o stay 

period, limitado a 180 dias, prorrogável por igual período. Ressaltou que a não suspensão 

das medidas pode gerar conflito de competência e mencionou o entendimento do STJ que 

reconhece grãos determinados como bens essenciais. 4. ORDEM DO DIA nenhum. 4.1. 

Expedientes: nenhum. 4.2. Processos com julgamento iniciado: nenhum. 4.2.1. 4.3. 

Processos com julgamento adiado:  Processo n° 202103664; Requerente: Comissão 

Especial de Recuperação de Empresas e Falência – OAB/GO. 4.4. Julgamento de 

Processos/pauta do dia: nenhum; 4.4.1 Conhecimento: nenhum 4.4.2 Julgamento: 

Processo n° 202103664. Requerente: COMISSÃO ESPECIAL DE RECUPERAÇÃO DE 

EMPRESAS E FALÊNCIA - OAB/GO 5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: 6. 

ENCERRAMENTO. Dra. Bruna Corrêa Fonseca, declarou encerrada a reunião 

agradecendo a presença de todos. Eu, Ana Thalia Cascalho, Secretária-Geral da CEREF da 

OAB/GO, lavrei a presente ata que lida e aprovada será assinada por mim e pela Presidente 

da Comissão. 

 

 

 

Bruna Corrêa Fonseca  

Presidente da Comissão Especial de  
Recuperação de Empresas e Falência 

 
 
 
 

Ana Thalia da Silva Cascalho  

Secretária-Geral da Comissão Especial de  
Recuperação de Empresas e Falência 
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